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INTRODUÇÃO 
 

Muito se discute a importância de assegurar os direitos fundamentais de cada 

indivíduo, não apenas nas legislações, mas que o Estado se comprometa, desse modo, 

efetivando tais direitos dentro das sociedades. 

Conforme apresentado no caput do artigo 5º da Constituição Federal, “todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Logo, observa-se que 

independentemente de sexo, cor, raça, religião, todos diante de nosso ordenamento 

jurídico são semelhantes. Todavia, alguns assuntos vem sendo debatidos com 

frequência e, estes, por sua vez, trazem a tona vários questionamentos como, por 

exemplo, o tema homoafetividade e a possibilidade de adoção por casais 

homoafetivos. 

 
METODOLOGIA 
 

Este estudo baseia-se na pesquisa bibliográfica com relação ao tema em foco, 

abordando a questão dos casais homoafetivos e a possibilidade de adoção, no gozo de 

seus direitos, dignos de exercê-los. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

Observa-se que o conceito de família sofreu modificações nos últimos anos, 

findando o modelo único e aderindo um conceito ampliado, o qual, é caracterizado pela 

união estável, as relações monoparentais e as uniões de pessoas do mesmo sexo.4 
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No caput do artigo 1.723 do Código Civil, está previsto que “é reconhecida como 

entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. 

Contudo, segundo a decisão do Supremo5, este artigo refere-se também aos casais do 

mesmo sexo, visto que, o STF reconheceu a união estável entre casais homoafetivos 

em 2011. Portanto, serve como base para a interpretação do § 2º do artigo 42 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o qual, menciona a adoção conjunta, 

desde que haja união estável.6 

Inicialmente em nosso ordenamento jurídico não há legislação que dispõe a 

respeito da adoção por casais homoafetivos, todavia, se preza pelo bom 

desenvolvimento e bem estar do adotado, como ressaltado no artigo 43 do ECA, “a 

adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se 

em motivos legítimos” e, considerando que a adoção é entendida como um vínculo de 

parentesco civil, o qual, estabelece entre o adotante e o adotado uma ligação civil, 

irrevogável e definitiva de paternidade e filiação, sendo que, o adotado desfruta de 

todos os direitos que a lei confere aos descendentes.7 

Consequentemente, é possível considerar a adoção por casais homoafetivos, 

baseando-se nos princípios fundamentais enfatizados na Carta Magna, 

especificamente a Dignidade da Pessoa Humana, Liberdade e Igualdade. Em vista 

disso, subentendesse que as adoções por casais homoafetivos encontram amparo na 

Constituição Federal de 1988. Portanto, ressalta-se que o princípio da dignidade da 

pessoa humana tem como objetivo garantir a todos os indivíduos uma vida digna, 

sendo protegida de toda maneira da discriminação. Assim, nota-se que impedir que um 
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homossexual adote uma criança devido a sua orientação sexual, é um desrespeito a 

esse princípio tão importante.8 

 

CONCLUSÃO 

 

A família se cria a partir da vontade entre os pares, dessa forma, é impossível 

contestar o status de família às uniões estáveis, àquelas monoparentais e às advindas 

da relação de pessoas do mesmo sexo. Outrossim, a dignidade da pessoa humana 

precisa ser respeitada e protegida, logo, deve-se proteger a felicidade, a liberdade e a 

igualdade entre os indivíduos, visto que, é inaceitável utilizar uma ideia ultrapassada de 

família para impedir as constituições de novos tipos de familiares. 

 Portanto, é dever do Estado garantir o princípio da igualdade, no qual, todos 

devem ser tratados de forma igual dentro da sociedade, posto isto, não se admitindo 

distinções em razão da orientação sexual de qualquer indivíduo, assegurando assim, 

que os heterossexuais, bem como, os casais homoafetivos tenham o direito de adotar. 
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